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ASSOCIAÇÃO MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO 
 

DIRETORIA 

 

 

R E S O L U Ç Ã O Nº  12/2005

 

EMENTA: 

Altera o Regulamento de Reserva e de Uso das Unidades 
de Lazer da AMEPE, aprovado pela Resolução n° 
07/2004. 

 

  A DIRETORIA da Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no art. 18, I, do Estatuto Social, e considerando a decisão 
adotada na reunião de 20 junho 2005, 

 

   RESOLVE: 

 

  Artigo 1º - O Regulamento de Reserva e de Uso das Unidades de Lazer da 
AMEPE, aprovado pela Resolução nº 07, de 22 de novembro de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 

  “Artigo 5º - ................................ 

  I _ ......................................... 

II - ........................................ 

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência 
do convênio previsto no item II, o associado de 
outras associações congêneres somente poderá 
fazer reserva para hospedagem nas sedes de lazer, 
se não houver prejuízo para os associados da 
AMEPE ou de associações congêneres conveniadas. 

 

Artigo 13 – A capacidade de ocupação das 
unidades habitacionais, dentro da normalidade, 
será a seguinte: 

  I – 05 (cinco) nos apartamentos da sede 
social; 

  II - 08 (oito) e 04 (quatro) pessoas nos 
chalés e nos flats, respectivamente, da sede 
campestre; e 
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  III - 06 (seis) nos apartamentos da sede 
náutica. 

 

  Parágrafo único. São tolerados os seguintes 
acréscimos de hóspedes, neles se incluindo os 
menores de 12 (doze) anos: 

  I - 01 (um) para os apartamentos da sede 
social; 

  II - 02 (dois) e 01 (um) para os chalés e 
flats, respectivamente, da sede campestre; e 

III - 02 (dois) para os apartamentos da sede 
náutica. (NR) 

 

 Artigo 13-A – Somente será permitido o acesso de 
não associado às sedes de lazer da AMEPE nos 
seguintes casos: 

  I – pessoas a serviço da AMEPE; 

II - visitante à associado; 

  II – não estando presente o associado, se 
houver autorização da AMEPE, o que poderá ser 
feito mediante requerimento do associado. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o 
limite de pessoas, por associado e por dia, às 
sedes de lazer da AMEPE será de 04 (quatro).  

 

  Artigo 14. .................................. 

  Parágrafo único. O valor da taxa será 
reduzido à metade, se a hospedagem não exceder a 
12 (doze) horas. 

 

  Artigo 15 - ................................ 

  Parágrafo único – A sobretaxa prevista neste 
artigo não se aplica aos menores de 12 (doze) 
anos. (NR) 

 

  Artigo 25 - ................................. 

  v) tratar com urbanidade os hóspedes, os 
visitantes e os funcionários da AMEPE; 

  x) não deslocar móveis e utensílios para 
outros apartamentos e, se assim proceder, 
devolvê-los ao seu local de origem até o fim da 
hospedagem. 
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  z) cumprir todas as demais disposições deste 
regulamento. 

 

  Artigo 30 - Da decisão de aplicação de 
penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo, 
para a Assembléia Geral, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.  

  Parágrafo único. Na Assembléia Geral 
especialmente convocada, a decisão será tomada em 
votação secreta.” 

 

  Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor no dia 1º de agosto de 2005. 

  Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

   

Recife, 20 de junho de 2004. 

 

AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES - Presidente 
 
 

FERNANDO MENEZES SILVA - Secretário-adjunto 
 
 

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA – Diretor de Finanças e Administração 
 
 

CARLOS MAGNO CYSNEIROS SAMPAIO – Diretor Cultural 
 
 

LUIZ GUSTAVO M. ARAÚJO – Diretor de Esportes 
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